
PREFEITURA MUNICIPAL. DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

L E I 	N2  218 

de 7 de dezembro de 1.951. 

"Dispõe stbre desapropriação de imovel". 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Sapucai, por seus represen 

'antes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:. 

Art. 12  - Fica o Poder Executivo autorizado a dispender a impor 

tãncia de Cr$25.000,00 ( vinte e cinco mil cruzeiros ) para atender as despe - 

sas de desapropr4ação da casa de propriedade de herdeiros de Nicolina Inácia, 

sita á rua Cel. Joaquim Inácio, onde se destina o prolongamento da Rua Prof. - 

Joaquim Augusto de Souza.- 

Art. 22  - Para ocorrer as despesas oriundas da execução da - 

presente lei, fica aberto o crédito especial de Cr$25.000,00 ( vinte e cinco 

mil cruzeiros ), no corrente exercício.- 

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrario, entrará esta lei 

em vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução des-

ta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteira - 

mente como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.-- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 7 de dezembro de 1.951.- 

( DR. PEDRO RENNb MOREIRA 
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